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2638159- C3/ 2019-04700/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEDRAS DE FOGO/PB 

Processo: 08001251320198150571 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove THALITA KELLY SILVA NASCIMENTO representado por LUCIA HELENA DA SILVA MACIEL, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/03/2015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 24/06/2018. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 
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Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 39 meses após o alegado acidente. 

Perceba ainda Exa., que há divergências na data do alegado acidente. No r. Boletim de ocorrência constou 

que o acidente se deu dia 23/03/2015, já nos documentos médicos, apontam o dia 23/03/2014, vejamos:  
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 39 

meses da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 23/03/2015, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer a produção de prova documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Por fim, ressalta a necessidade da intervenção do Ministério Público nos casos de interesse de incapazes, sob 

pena de nulidade processual, conforme artigo 178, II c/c art. 279 do Código de Processo Civil.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PEDRAS DE FOGO, 18 de setembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move THALITA KELLY SILVA NASCIMENTO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PEDRAS DE FOGO, nos 

autos do Processo nº 08001251320198150571. 

  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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6277 8012 1977 9547 
ALEXANDRE F D NASCIMENT 
4913 013 OOQOl479 2 07/21 

DEPARTAMENTO OESÍNISTROS 

- DPVAT 

CONTEÚDO NAO VERIFICADO 

O 4 AGO 2 

Gente Seguradora S/A, 
Av, Rui Barbosa, 715 Loja 5 

Gra;as. Recite. PE. CEP 52011-040 
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k!>^^ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERENCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DÈ POLÍCIA CIVIL 
6= SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE PEDRAS DE FOGO 

Dolélirn dü Ocorrênci 

BOLETIM DE QCORRÊNCIA POUCIAL n« 0 3 9 3 / 2 0 1 5 

Aos 8 de junho de 2015, nesta cidade de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba e na Delegada de 
Polícia Civil sob a supervisão do Bel. Francisco Basflio Rodrigues, Delegado de Polícia Civil, 
Gomigo escrivão, infirie assinado, aí por volta das 16:05 horas COMPARErElT- ALEXANDRE 
FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro, união estável, pedreiro, filho(a) de Eugênio 
Francisco do Nascimento e de Alice Alves do Nascimento, portador de RG 5 710 871-
SSP/PE, CPF: 037.881.894-52, Fone: 83 99413-9926, residente no Sítio Camaçari. s/n, 
zona rural - Pedras de Fogo/PB: E faz o seguinte REGÍSTRO. 

Que no dia 23.03.2015, por volta, das 11:00 horas, pegou a motocicleta modelo GG 125 

FAN, placa: 9C2JC30708R659193, emprestada, a qual pertence a um amigo, e juntamente 

com sua filha THALITA KELLY SILVA NASCIMENTO, de 9 anos de idade, com destino á 

casa de sua mãe, no caminho, ao passar pelas imediações do sítio Camaçari, zona rural 

desta Cidade, descendo uma ladeira o pneu dianteiro derrapou, e por isso perdeu o 

controle da motocicleta vindo a cair o noticiante (condutor) e sua filha (carona); Da queda, 

sua filha ficou bastante ferida e imediatamente chamou o SAIVIU para socorrê-la, tendo esta 

sido atendida no Hospital Municipal de Pedras de Fogo, logo em seguida, foi encaminhada 

para o Hospital de Traumas Senador Humberto Lucena na cidade de João Pessoa/PB. 

conforme documentação anexa. Nada mais havendo a consignar, solicitou providências bem 

como a respectiva Certidão. 

Cientl^çado o declarante das impticacoes civis, nenais e administrativas advindas nn Arpgi? ?̂ 9Q 
do Código Penai Brasileiro, dennis dp Mdo e achado conforma n notificante assina o que declara. 
e soiicita o respectivo boletim, o RFFIVRIDO É VKRDADE E m u FF. 

Pedras de Fogo, 8 de Junho de 2015. 

MGTÍCiANTE: 

Policial: 

Heriçk Gejjrt&rrS^as Alves 
:>artórlp Policial 

I Policia Civil 
[155.349-6 

'^'^mmirS 

/smi'^ 

^ mi 

^GnkSê9,,,Y. : 
fui s.v,.-!,. " 

iyii'^ 

' / ' l , 
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t Z IU n n V P D K i n S E C R E T A R I A DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
" ^ j ; V J U V C m M y GERÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DE POLÍCIA CIVIL 

DA PARAÍBA OELECACIA DE PEDRAS DE FOGO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL n" 0393/2015 
\>> \yxUU_LL;_y/7 ^ ^ ^ 

Aos 8 de junho de 2015, nesta cidade de Pedras de Fogo/PB, Estado da P a r a í ^ - ^ ^ ^ ^ c g d y ' , uv , * « a 1 u g u / t « j , L , a i c : u u U d r d l d l l u a j C - J l A ^ L / W l í J g d t ^ d UK, 

Polícia Civil sob a supervisão do Bel. Francisco Basílio Rodrigues, Delegadòs^e ^pj^íci^^vil, 
comigo escrivão, in fine assinado, aí por volta das 16:05 horas COMPARECEU: ALEXANDRE 
FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro, união estável, pedreiro, filho[a] de Eugênio Francisco 
do Nascimento e de Alice Alves do Nascimento, portador do RG: 5.710.871-SSP/PE, CPF: 
037.881894-52, Fone: 83 99413-9926, residente no Sítio Camaçari, SN, zona rural, Pedras de 
Fogo/PB, E faz o seguinte REGISTRO. 

Que no dia 23.03.2014, por volta das 11:00 horas, pegou a motocicleta modelo CG 125 FAN, placa 

9C2]C30708R659193, emprestada, a qual pertence a um amigo, e juntamente com sua filha 

THALITA KELLY SILVA NASCIMENTO, de 9 anos de idade, com destino à casa de sua mãe, no 

caminho, ao passar pelas imediações do sítio Camaçari, zona rural desta cidade, descendo uma 

ladeira o pneu dianteiro derrapou, e por isso perdeu o controle da motocicleta vindo a cair o 

noticiante [condutor) e sua filha (carona); Da queda, sua filha ficou bastante ferida e 

imediatamente chamou o SAMU para socorrê-la, tendo esta sido atendida no Hospital Municipal de 

Pedras de Fogo, logo em seguida, foi encaminhada para o Hospital de Traumas Senador Humberto 

Lucena na cidade de João Pessoa/PB, conforme documentação anexa. Nada mais havendo a 

consignar, solicitou providencias bem como a respectiva certidão. 

Cientificado o deciarante das implicações civis, penais e administrativas advindas no Artigo  
299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, o notificante assina o que  
declara, e solicita o respectivo holetim. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Pedras de Fogo, 8 de junho de 2015. 

NOTICIANTE: 

Policial: 

/ ^ > ^ , y a \ / w ^ ^ j L 

Petroci P 
Agente de I, 

Mat. 13 

A<r>^Awu i/D 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTEUDONAO VERIFICADO 

2 9 SET ZOIB 

Gento Seguradora S/A 
Av. Rui B.iibos.i, 715- Loj.i 5 

Gi.iç;is - Recite / PE 
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DECLARAÇÃO OE AUSÊNOA DE LAUDO DO IML 

r A&XmJM {<hnivMo;nP>Q A j r^^;^^::^. 
' Á O g > ^ A inscrito no CPF/MF sob o nS r P T ! 

portador da carteira de 
nm. .@g- i 

_, dedaro, sob as penas da lei, que 

Eu 

' (En t i dade .. = � v w r , « m r 

residente & domiciliado na ^Aiff9 CQfYr^n^^^{ 
Qtíade C Q Q g A n n , Estado 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 
indenização do S%uro DPVAT (Lei ns 6.194/74), uma vez que: 

Não há estabelecimento cto IML no municí̂ rfo da minha reslcfência; ou 

{ ) O estabelecimento do IML localizado no Municio em que resido não realiza perícias para fins de 
prova doS^uro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento dó IML loalizado no Munidpo em que resicte realiza perídas com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, r»ra a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta dedaração 
permita o pross^ulmento a análise da minha doojnfientaçãp sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IMl, concordando, desde já, em me submeter à perída médica às custes da Seguradora Üder DPVAT para a 
correto avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1» do art. 38 da Lei nfl 
6.194/74. 

Declaro ainda ester dente dé que a autorização para a realização dessa perida não significa prévia 
concordância com a futura avaliação rhédica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúcto. 

fi%/(t\(rYdlÁ 1iVl/Wyi^c<fl yvs/ih/r iAAnlí^ 

Assinatura do iteclarante 
conforme dixumento de Identificação 

OíV4ft 

C0,\ 

^^mrõ-DSi 
DPVAT ' 

vsHir! 

" * #0 2ÚÍI 

^^"^eSegwn?., 
^̂ �fwg,ifte,p 

^M£as.fieç,7�.:,;' 

ÍOK / 

^iãnPr. nk . vil /nO l-^^ 

Local e date 
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& A * A W 

I # % SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -SAMÜ 

Pedras def%d Es#dp dá Pam 

DECLARAÇÃO 

J^fSÀpesej^ 

Declaramos para os devidos fins de Direito, que o SAMU -192 Pedras de Fogo 

prestou atendimento pré-hpspita^ Kely # Silva Nascirnentó, 7 anos, 

vítima de Queda dè Mdtòí no dia 23/03/M Sitio Camassari, onde foram 

realizados todos os procedimentos de Urgência pela a equipe, o mesmo foi 

conduzido para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, 

sob o protocolo 212100. 

Pedras de F^ò>16vdè lV^ de 2015. 

% 

^ 
Sebastião Rb^j^WAí4g»io 

Coordenador SAMU^ÔrasdeFogo 
MAT.3223-9/COREN.246446 

-̂ ŝsãsãsã?) 
" * AGO ms 

isss; 
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l.l«inlilil»iiliHÍilHitl»illi»ltii»l>M 
PC �00 

EDUARDO HENISQUE GOMES FERREIRA UMA 
RD6FERREIRAUMÃCS127 

W^TIMÍAUBA PE 

(Wagairaraans 
Vencimento: 05/17/315 

En»sSo:22rtS(2015 
Feciismento prwrtrra fârttaa: 30,1 ̂ J^DIS 

Comprovante de residência VISA 
I 

«M l á u i r a CBI R$ 

TcH^ da latura antetioí 

Paganerttadietuado em 28^90015 

^Srfdofeiandado 

^ Lsiçameroos aUBis 

S1015 

TKÈf EOUMimMmRIQWEGOMB F B I M A tWA 
Cxtíai 

( varainentol í pagamento total 8$1 f 

OS/11/201 J I H A u M [ 

pgto. mfnkno B$ 

1 7 0 ^ 

601,12 

-601,12 

0,00 

1.135,28 

1.135,28 

tiarftodecféditeltt 

Soavida 

nubtíA 

SewaoêatabiECEiBmbluaen 
papAmúáe^fRntauaagBi 
ennlainakpadddadeiioseu 
dteadb. 

AttBeqei8ijiilMWil»eu»lim« m. 

Umite total de aéáto  
ljnfteudizadcnom£s  
Retteda de recurfos Paísbaque) 

ôJOOX»  
15823S  

520jaO 

.,-AKTAl,"2NT^. ÜL 
OPVAT 

i i r t .S l Rc 

iTrunr "--i \ 

DATA PTTANjlFnMPNm VALOR EM RS 
@0S/D4 NAGEM 07/10 

/«JMENTACÃOJíGK 
84,90 

802/09 SERRAMOIOLIDA 02/02 
VãCUlOSJWBAimA 

3630 

23/09 IffiüWGATiM 
DIVERSOS AO DE jAdm 

15,00 

S24A9 AUTO P(XTD BARBOSA 
VâGULOS.TWBAIlBA 

77,00 

@2SA» MBUQlSRQUEnEUSiPI 30,06 

! G 4 AGO ZDio 

Gente Segurador?. S/A 
1 ftv Rui5r.íbos?.,715Loia5 
I Gracis. R22Íl25:ÇEPj2Ciíj::C 
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Comprovante da,residência 

lllll 

�« 
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l ^ ^ n ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ o r 

^ 0 ^ / 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B B B ^ ^ ^ ^ 

na qualidade de prooufadoí(a)finterrnedláiio(a) do benefidáHo (a) 

- ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ / i ^ ^ Z g x » sinistro de DPVAT cte natureza ^ . y ^ / ^ ^ ^ 

da vftima r l . ^ r ^ l ^ / ^ 2 7 ^ ^ ^ . ^ --nfr^rme 

determinação da Circular mjSEP n» 445/12.declaro as informações soHdíadas: 

Pmfbsão: A ^ W O Renda Mensal: RS AJtocY) 

Documentos comprobalórôs: (^)i\x^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 
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. , GOVERNO DO ESTADO DA PARAlBA 

SECRETARIA IX) ESTADÕ DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA È TRAUm SENAD0RHÜMBERTO LUCENA 

rawBAOMÉOSCA 

^ 

^ 

LAUDO MEDICO 
. - - -

INFORMAÇÕES PESSOAIS 
NOME DO PACIENTE THALITA KELLY SlLVA NASCIMENTO / ^ÊPÀR^pr~~~~^^ . 

DATADENÂSCIMENTO 01/05/06 /r--J2'̂ %.?'"''' 
NOMEDAMÃE LUCIA HELENA DA SILVA MACIEL / ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

DADOS EXTRAÍDOS / ° < ABn /nj^ 
PRONTUÁRIO N." 80190 1 
BOLETIM DE ENTRADA N.» 748.337 û -̂ -̂ aiŷ  DATA DO ATENDIMENTO 23/03/14 ^-^-^^^Laz^^ 
HORA DO ATENDIMENTO 13:26 

MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

DIAGNÓSTICO (S) Fratura e)qposta de pema direita 

CID 10 S82.9 

AVÃLIÀCÃOítNICiAt: 

Padente, de menor Idade, deu entrada neste Serviço, vítima de queda de motocicleta, cqm trauma em 
pema direita, referindo dor e com limrtaçâo funcional; Nega desmaio e nega vômito, tpra* e abdornen sem 
alterações. Glasgow 15. Presença de fratura exposta de pema direita. Internada para tiataménio çinjrgico. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 
Ultrassonografia de abdômen total 

. , " \ -.-/--V? Y-^^'»^--) ' -^. ;- . ' - . . : 1< a 

RX de pema direita AP/P 
RESULTADOS DOS EXAMES: 

Ausênda de líquido livre Wa cavidade peritoneal. 
Fratura de pemá direita. 

TRATAMENTO: 

Tratamento drúrgico de fratura exposta de pema direil^, 

ALTAHOSPITALAR: 27/03/14 r Â 
DATA DA EMlSSAO: 26/02/15 y xT . . - - ^ 

- * / X 

4--" Ü K l W ^ i|M«U{rBraga 
j W # B 

i|M«U{rBraga 
j W # B 

«Oi 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e Gp#NUI[ 3Ê'TRATAMÈNTO 
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-^H 
REPÚBLICA RiDiiff im DO BRASIL 

CARTORIO DE RE©ISm>a¥IL DAS PESSOAS NATURAIS 
COMÂEGÃDE PEDRA3 DE F0C30- PARAÍBA  

HáacimerÉo, CaBgn:t̂ rfÉo, Ôbik; c Íntérdiç@io  
OFtdal-Maria Sgrgiti Ivfeb Rodrigues . . 

Documenlos de Identificação . 

lllllllllllllllllllllllllllll 

\s S(3#g#WG 

certifico, que as fb. 1 # I^yrp A 34, sob i f . 25,703 do Registro de 
Nascámeaita nesta dataliatM^ de: 

# 
í̂ áS!'- � 

m 
T H Â M T Ã Í ^ I . L : V ^ M L ^ A NASCIMEIÍTO 

N8sddo(a); aos píiíradk) dene^ rriil e sds no íispitel 
CÉstntâ, éGsÍa cidaç% as l():00 hpim, do sexo feminino. 

�/�̂ «̂ãfejr'.' 

i ff i 

Fiiho(a)de: Alexandre Frmdsco do NbscAnmto è Ijada íMeíia da Silva 
Msdd. 

Avós Paternos: Rigerao Fimasco do l>feficimeníD e Alice Alves do 
>' t isd isT^^o: . �� � 

M.ilíerHÓíK ..;::XK: jEK311lO j'v1:-M,g) íi h..M^tÜ<A: 

i^üi ckdBOTiíie: O pat. 

i _ , . .vC' . . í - i : i 
;UvjClW-

rfrs-m 

m7 
OBS: R^istro Mto de féoixlo com siM ímimÁ eni vigor, e dispoisadas as 
tsstommhas de mMo eom ÍI UÚ Fsâ&ú n* 9.997 de 17/i0&2(. 

P BL^erido é YerdadA e dou fé. 

íil̂ ^SSa ; 

^ & 

HMl* 

^ W 

Pedras de FQgq, M de jm^ de 2G06 

Id i e í j e i x u 0 h ã Í Á m i B ^ ^ & v ^ l r ^ l ^ f j / x , 

MmáGor#iMelõ Ro 
Ofícial dò Registro Givil 

Rua Augusto dos Anjos, 53 - GenbXi-;GEP:i5S3?8rüOO- Ped̂ ^̂  Paraíba 
Fone: (81)3635-1028.-Eimail; çaftorioj>f^?áioo,combr 

VAUDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUR ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE OOCUMENTO 

49789 
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t 

Procuração 

PROCURAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Outorgante: 

. _ &,-\̂ hí&A?i <ée> j sMPi í ^^ iX^^ 
j m ^ B nnn c^V?--0,^'\ - ^(f- f - 4-.Sa 

Outorgado: Eduardo Henrique Gomes Ferreira Lima, brasileiro, casado, RG de número 
6425924, CPF n" 048.735.444-32, residente na Rua Geraldo Ferreira Lima, n» 127, 
Centro, Timbaúba-PE, CEP: 55870-000. 

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, denominada 
outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado acima qualificado, a quem 
outorga os poderes para o foro geral, podendo o referido procurador atuar em qualquer 
empresa relacionada a Seguro DPVAT, a fim de lhe representar e praticar todos ps atos 
necessários para o bom e fiel cumprimento deste instrumento, especificamente para: 
Iniciar e acompanhar processo de concessão de benefícios jimto ao DPVAT. 

Poderes Especiais: o outorgado está autorizado no desempenho do mandato a exerce os 
seguintes poderes especiais. 

Pedras De Fogo ,Pfe -Ol - -^^£? 

n^A^;^^.,^.^ .^^-^^,^2%,:%^- ̂  

ScPARTAMENTO DE SlNlSTRO< 
OPVAT 

o 4 AGO 2016 

Gente Seguradora S/A, 
Av.Rui8,irbos3,715Loja5 

Çlf i l l f ! i ! fE_^EP 52011.0dC 

CM CARTÓRIO 
mu 'yímtjK PE::MEQEIROS' TABELIÃO: Hemjano José MQdélrosNóbrwi 

SUBaTiTUTO: Ademar Harrison M. Medeiros N^maa 

BsssBB^aaüi-̂  

� Tabelionato, ^ 
� Registro de Imóveis^ * 

' �Protesto," ' ' ^ 
,1 Jurídica.; x 

� Tftuibs é Documentos. 

t 

R̂econheço %) Firmais) 
^Msia " T - K - " 

îü!� # 9 
^^ 'OS 

ADD70271 - UZEX 

(vl^izriitsar^sss^ 
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^ ^ 1 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^^^^^^^^^^^^^^ 

6277 8012 1977 9547 
ALEXANDRE F D NASCIMENT 
4913 013 OOQOl479 2 07/21 

DEPARTAMENTO OESÍNISTROS 

- DPVAT 

CONTEÚDO NAO VERIFICADO 

O 4 AGO 2 

Gente Seguradora S/A, 
Av, Rui Barbosa, 715 Loja 5 

Gra;as. Recite. PE. CEP 52011-040 

Num. 24585742 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/09/2019 17:31:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091917313832300000023799818
Número do documento: 19091917313832300000023799818



Num. 24585742 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/09/2019 17:31:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091917313832300000023799818
Número do documento: 19091917313832300000023799818



Num. 24585742 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/09/2019 17:31:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091917313832300000023799818
Número do documento: 19091917313832300000023799818



Num. 24585742 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/09/2019 17:31:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091917313832300000023799818
Número do documento: 19091917313832300000023799818
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
GERENCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DÈ POLÍCIA CIVIL 
6= SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA DE PEDRAS DE FOGO 

Dolélirn dü Ocorrênci 

BOLETIM DE QCORRÊNCIA POUCIAL n« 0 3 9 3 / 2 0 1 5 

Aos 8 de junho de 2015, nesta cidade de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba e na Delegada de 
Polícia Civil sob a supervisão do Bel. Francisco Basflio Rodrigues, Delegado de Polícia Civil, 
Gomigo escrivão, infirie assinado, aí por volta das 16:05 horas COMPARErElT- ALEXANDRE 
FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro, união estável, pedreiro, filho(a) de Eugênio 
Francisco do Nascimento e de Alice Alves do Nascimento, portador de RG 5 710 871-
SSP/PE, CPF: 037.881.894-52, Fone: 83 99413-9926, residente no Sítio Camaçari. s/n, 
zona rural - Pedras de Fogo/PB: E faz o seguinte REGÍSTRO. 

Que no dia 23.03.2015, por volta, das 11:00 horas, pegou a motocicleta modelo GG 125 

FAN, placa: 9C2JC30708R659193, emprestada, a qual pertence a um amigo, e juntamente 

com sua filha THALITA KELLY SILVA NASCIMENTO, de 9 anos de idade, com destino á 

casa de sua mãe, no caminho, ao passar pelas imediações do sítio Camaçari, zona rural 

desta Cidade, descendo uma ladeira o pneu dianteiro derrapou, e por isso perdeu o 

controle da motocicleta vindo a cair o noticiante (condutor) e sua filha (carona); Da queda, 

sua filha ficou bastante ferida e imediatamente chamou o SAIVIU para socorrê-la, tendo esta 

sido atendida no Hospital Municipal de Pedras de Fogo, logo em seguida, foi encaminhada 

para o Hospital de Traumas Senador Humberto Lucena na cidade de João Pessoa/PB. 

conforme documentação anexa. Nada mais havendo a consignar, solicitou providências bem 

como a respectiva Certidão. 

Cientl^çado o declarante das impticacoes civis, nenais e administrativas advindas nn Arpgi? ?̂ 9Q 
do Código Penai Brasileiro, dennis dp Mdo e achado conforma n notificante assina o que declara. 
e soiicita o respectivo boletim, o RFFIVRIDO É VKRDADE E m u FF. 

Pedras de Fogo, 8 de Junho de 2015. 

MGTÍCiANTE: 

Policial: 

Heriçk Gejjrt&rrS^as Alves 
:>artórlp Policial 

I Policia Civil 
[155.349-6 

'^'^mmirS 

/smi'^ 

^ mi 

^GnkSê9,,,Y. : 
fui s.v,.-!,. " 

iyii'^ 

' / ' l , 
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t Z IU n n V P D K i n S E C R E T A R I A DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
" ^ j ; V J U V C m M y GERÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA DE POLÍCIA CIVIL 

DA PARAÍBA OELECACIA DE PEDRAS DE FOGO 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL n" 0393/2015 
\>> \yxUU_LL;_y/7 ^ ^ ^ 

Aos 8 de junho de 2015, nesta cidade de Pedras de Fogo/PB, Estado da P a r a í ^ - ^ ^ ^ ^ c g d y ' , uv , * « a 1 u g u / t « j , L , a i c : u u U d r d l d l l u a j C - J l A ^ L / W l í J g d t ^ d UK, 

Polícia Civil sob a supervisão do Bel. Francisco Basílio Rodrigues, Delegadòs^e ^pj^íci^^vil, 
comigo escrivão, in fine assinado, aí por volta das 16:05 horas COMPARECEU: ALEXANDRE 
FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro, união estável, pedreiro, filho[a] de Eugênio Francisco 
do Nascimento e de Alice Alves do Nascimento, portador do RG: 5.710.871-SSP/PE, CPF: 
037.881894-52, Fone: 83 99413-9926, residente no Sítio Camaçari, SN, zona rural, Pedras de 
Fogo/PB, E faz o seguinte REGISTRO. 

Que no dia 23.03.2014, por volta das 11:00 horas, pegou a motocicleta modelo CG 125 FAN, placa 

9C2]C30708R659193, emprestada, a qual pertence a um amigo, e juntamente com sua filha 

THALITA KELLY SILVA NASCIMENTO, de 9 anos de idade, com destino à casa de sua mãe, no 

caminho, ao passar pelas imediações do sítio Camaçari, zona rural desta cidade, descendo uma 

ladeira o pneu dianteiro derrapou, e por isso perdeu o controle da motocicleta vindo a cair o 

noticiante [condutor) e sua filha (carona); Da queda, sua filha ficou bastante ferida e 

imediatamente chamou o SAMU para socorrê-la, tendo esta sido atendida no Hospital Municipal de 

Pedras de Fogo, logo em seguida, foi encaminhada para o Hospital de Traumas Senador Humberto 

Lucena na cidade de João Pessoa/PB, conforme documentação anexa. Nada mais havendo a 

consignar, solicitou providencias bem como a respectiva certidão. 

Cientificado o deciarante das implicações civis, penais e administrativas advindas no Artigo  
299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, o notificante assina o que  
declara, e solicita o respectivo holetim. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Pedras de Fogo, 8 de junho de 2015. 

NOTICIANTE: 

Policial: 

/ ^ > ^ , y a \ / w ^ ^ j L 

Petroci P 
Agente de I, 

Mat. 13 

A<r>^Awu i/D 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTEUDONAO VERIFICADO 

2 9 SET ZOIB 

Gento Seguradora S/A 
Av. Rui B.iibos.i, 715- Loj.i 5 

Gi.iç;is - Recite / PE 
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DECLARAÇÃO OE AUSÊNOA DE LAUDO DO IML 

r A&XmJM {<hnivMo;nP>Q A j r^^;^^::^. 
' Á O g > ^ A inscrito no CPF/MF sob o nS r P T ! 

portador da carteira de 
nm. .@g- i 

_, dedaro, sob as penas da lei, que 

Eu 

' (En t i dade .. = � v w r , « m r 

residente & domiciliado na ^Aiff9 CQfYr^n^^^{ 
Qtíade C Q Q g A n n , Estado 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 
indenização do S%uro DPVAT (Lei ns 6.194/74), uma vez que: 

Não há estabelecimento cto IML no municí̂ rfo da minha reslcfência; ou 

{ ) O estabelecimento do IML localizado no Municio em que resido não realiza perícias para fins de 
prova doS^uro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento dó IML loalizado no Munidpo em que resicte realiza perídas com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, r»ra a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta dedaração 
permita o pross^ulmento a análise da minha doojnfientaçãp sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IMl, concordando, desde já, em me submeter à perída médica às custes da Seguradora Üder DPVAT para a 
correto avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1» do art. 38 da Lei nfl 
6.194/74. 

Declaro ainda ester dente dé que a autorização para a realização dessa perida não significa prévia 
concordância com a futura avaliação rhédica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúcto. 

fi%/(t\(rYdlÁ 1iVl/Wyi^c<fl yvs/ih/r iAAnlí^ 

Assinatura do iteclarante 
conforme dixumento de Identificação 

OíV4ft 

C0,\ 

^^mrõ-DSi 
DPVAT ' 

vsHir! 

" * #0 2ÚÍI 

^^"^eSegwn?., 
^̂ �fwg,ifte,p 

^M£as.fieç,7�.:,;' 

ÍOK / 

^iãnPr. nk . vil /nO l-^^ 

Local e date 
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I # % SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA -SAMÜ 

Pedras def%d Es#dp dá Pam 

DECLARAÇÃO 

J^fSÀpesej^ 

Declaramos para os devidos fins de Direito, que o SAMU -192 Pedras de Fogo 

prestou atendimento pré-hpspita^ Kely # Silva Nascirnentó, 7 anos, 

vítima de Queda dè Mdtòí no dia 23/03/M Sitio Camassari, onde foram 

realizados todos os procedimentos de Urgência pela a equipe, o mesmo foi 

conduzido para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, 

sob o protocolo 212100. 

Pedras de F^ò>16vdè lV^ de 2015. 

% 

^ 
Sebastião Rb^j^WAí4g»io 

Coordenador SAMU^ÔrasdeFogo 
MAT.3223-9/COREN.246446 

-̂ ŝsãsãsã?) 
" * AGO ms 

isss; 
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EDUARDO HENISQUE GOMES FERREIRA UMA 
RD6FERREIRAUMÃCS127 
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(Wagairaraans 
Vencimento: 05/17/315 
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Gente Segurador?. S/A 
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I Gracis. R22Íl25:ÇEPj2Ciíj::C 
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na qualidade de prooufadoí(a)finterrnedláiio(a) do benefidáHo (a) 

- ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ / i ^ ^ Z g x » sinistro de DPVAT cte natureza ^ . y ^ / ^ ^ ^ 

da vftima r l . ^ r ^ l ^ / ^ 2 7 ^ ^ ^ . ^ --nfr^rme 

determinação da Circular mjSEP n» 445/12.declaro as informações soHdíadas: 

Pmfbsão: A ^ W O Renda Mensal: RS AJtocY) 

Documentos comprobalórôs: (^)i\x^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ 
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. , GOVERNO DO ESTADO DA PARAlBA 

SECRETARIA IX) ESTADÕ DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA È TRAUm SENAD0RHÜMBERTO LUCENA 

rawBAOMÉOSCA 

^ 

^ 

LAUDO MEDICO 
. - - -

INFORMAÇÕES PESSOAIS 
NOME DO PACIENTE THALITA KELLY SlLVA NASCIMENTO / ^ÊPÀR^pr~~~~^^ . 

DATADENÂSCIMENTO 01/05/06 /r--J2'̂ %.?'"''' 
NOMEDAMÃE LUCIA HELENA DA SILVA MACIEL / ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

DADOS EXTRAÍDOS / ° < ABn /nj^ 
PRONTUÁRIO N." 80190 1 
BOLETIM DE ENTRADA N.» 748.337 û -̂ -̂ aiŷ  DATA DO ATENDIMENTO 23/03/14 ^-^-^^^Laz^^ 
HORA DO ATENDIMENTO 13:26 

MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTOCICLETA 

DIAGNÓSTICO (S) Fratura e)qposta de pema direita 

CID 10 S82.9 

AVÃLIÀCÃOítNICiAt: 

Padente, de menor Idade, deu entrada neste Serviço, vítima de queda de motocicleta, cqm trauma em 
pema direita, referindo dor e com limrtaçâo funcional; Nega desmaio e nega vômito, tpra* e abdornen sem 
alterações. Glasgow 15. Presença de fratura exposta de pema direita. Internada para tiataménio çinjrgico. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 
Ultrassonografia de abdômen total 

. , " \ -.-/--V? Y-^^'»^--) ' -^. ;- . ' - . . : 1< a 

RX de pema direita AP/P 
RESULTADOS DOS EXAMES: 

Ausênda de líquido livre Wa cavidade peritoneal. 
Fratura de pemá direita. 

TRATAMENTO: 

Tratamento drúrgico de fratura exposta de pema direil^, 

ALTAHOSPITALAR: 27/03/14 r Â 
DATA DA EMlSSAO: 26/02/15 y xT . . - - ^ 

- * / X 

4--" Ü K l W ^ i|M«U{rBraga 
j W # B 

i|M«U{rBraga 
j W # B 

«Oi 

MINISTÉRIO DO TRABALHO e Gp#NUI[ 3Ê'TRATAMÈNTO 
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REPÚBLICA RiDiiff im DO BRASIL 

CARTORIO DE RE©ISm>a¥IL DAS PESSOAS NATURAIS 
COMÂEGÃDE PEDRA3 DE F0C30- PARAÍBA  

HáacimerÉo, CaBgn:t̂ rfÉo, Ôbik; c Íntérdiç@io  
OFtdal-Maria Sgrgiti Ivfeb Rodrigues . . 

Documenlos de Identificação . 

lllllllllllllllllllllllllllll 

\s S(3#g#WG 

certifico, que as fb. 1 # I^yrp A 34, sob i f . 25,703 do Registro de 
Nascámeaita nesta dataliatM^ de: 

# 
í̂ áS!'- � 

m 
T H Â M T Ã Í ^ I . L : V ^ M L ^ A NASCIMEIÍTO 

N8sddo(a); aos píiíradk) dene^ rriil e sds no íispitel 
CÉstntâ, éGsÍa cidaç% as l():00 hpim, do sexo feminino. 

�/�̂ «̂ãfejr'.' 

i ff i 

Fiiho(a)de: Alexandre Frmdsco do NbscAnmto è Ijada íMeíia da Silva 
Msdd. 

Avós Paternos: Rigerao Fimasco do l>feficimeníD e Alice Alves do 
>' t isd isT^^o: . �� � 

M.ilíerHÓíK ..;::XK: jEK311lO j'v1:-M,g) íi h..M^tÜ<A: 

i^üi ckdBOTiíie: O pat. 

i _ , . .vC' . . í - i : i 
;UvjClW-

rfrs-m 

m7 
OBS: R^istro Mto de féoixlo com siM ímimÁ eni vigor, e dispoisadas as 
tsstommhas de mMo eom ÍI UÚ Fsâ&ú n* 9.997 de 17/i0&2(. 

P BL^erido é YerdadA e dou fé. 

íil̂ ^SSa ; 

^ & 

HMl* 

^ W 

Pedras de FQgq, M de jm^ de 2G06 

Id i e í j e i x u 0 h ã Í Á m i B ^ ^ & v ^ l r ^ l ^ f j / x , 

MmáGor#iMelõ Ro 
Ofícial dò Registro Givil 

Rua Augusto dos Anjos, 53 - GenbXi-;GEP:i5S3?8rüOO- Ped̂ ^̂  Paraíba 
Fone: (81)3635-1028.-Eimail; çaftorioj>f^?áioo,combr 

VAUDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUR ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE OOCUMENTO 

49789 
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Procuração 

PROCURAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Outorgante: 

. _ &,-\̂ hí&A?i <ée> j sMPi í ^^ iX^^ 
j m ^ B nnn c^V?--0,^'\ - ^(f- f - 4-.Sa 

Outorgado: Eduardo Henrique Gomes Ferreira Lima, brasileiro, casado, RG de número 
6425924, CPF n" 048.735.444-32, residente na Rua Geraldo Ferreira Lima, n» 127, 
Centro, Timbaúba-PE, CEP: 55870-000. 

Pelo presente instrumento particular de mandato a parte que assina, denominada 
outorgante, nomeia e constitui como procurador o outorgado acima qualificado, a quem 
outorga os poderes para o foro geral, podendo o referido procurador atuar em qualquer 
empresa relacionada a Seguro DPVAT, a fim de lhe representar e praticar todos ps atos 
necessários para o bom e fiel cumprimento deste instrumento, especificamente para: 
Iniciar e acompanhar processo de concessão de benefícios jimto ao DPVAT. 

Poderes Especiais: o outorgado está autorizado no desempenho do mandato a exerce os 
seguintes poderes especiais. 

Pedras De Fogo ,Pfe -Ol - -^^£? 

n^A^;^^.,^.^ .^^-^^,^2%,:%^- ̂  

ScPARTAMENTO DE SlNlSTRO< 
OPVAT 

o 4 AGO 2016 

Gente Seguradora S/A, 
Av.Rui8,irbos3,715Loja5 

Çlf i l l f ! i ! fE_^EP 52011.0dC 

CM CARTÓRIO 
mu 'yímtjK PE::MEQEIROS' TABELIÃO: Hemjano José MQdélrosNóbrwi 

SUBaTiTUTO: Ademar Harrison M. Medeiros N^maa 

BsssBB^aaüi-̂  

� Tabelionato, ^ 
� Registro de Imóveis^ * 

' �Protesto," ' ' ^ 
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� Tftuibs é Documentos. 

t 
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